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n esoluçüo i'\''.t.ts ./20 12 

DIS PÕE SO IUH~ O 
C A RREIR ·\ S E 
SERVIOOI{ I·:S I)A 

00 ~ I Ui\ I CIPI O DE 
E T A BEI. ECE 

PLANO DE CA I1GOS, 
VE NCIMENTO. DO . 
Ct\ í\ IAR A i\ I N IC I PAL 

C liA PAD12\ill ~ I 

NO RVI A DE 
E NQ UA DnA \JJ.:NTO. I 
VE~Cií\ IF 'JTO ' 1·: 

. T IT l T llELA DE 
o,\ Ol II ~AS 

PRO\ JI)J~: '\CJ ,\ .'. 

O PRE ' Jl)ENTE OA Ci\í\ I A RA \ll ICIPA L DE C ! I \PA OI NllA, no u-;o d~ ... ua-. 

illrrouiçõc legai . FAZ 

. eguime l(esoluçào: 

OI· I~ que a Cãmar:~ :-. lurHcipal aprO\ OU c de sanciona e promulga a 

CAPÍTL 1.0 I 

DA DIS POS IÇ ÕE ~ I'I~ELDII NA I~ES 

A RT. I - 1- ica insti tuído o Sistem:.~ <k Currcir:.~ do~ Sc rv idore~ UH Câmnr<1 

Municipn l de Cllapaclinha. no Â mbito do Poder I ~·g i s l tll ivo. dcs1inudo a organizar o cargo · 

Públicos d~ prov imento ele! i o cn1 l) lar10 de Cargo-.. C:u..-cira'-t c cncimen to ·. lurH.l:llnt.:ntatlo 

nos princip ias de quali ficnç:lo proli~~ ional e tk-.~:mpcnho. ob..,c r 'unJo-~~: as dir~.:lri.t~o: '-t da I ~i 

Orgãnrt:a do \lunicípio e o tlrsposlo no \rt. .>9 da ( ün~titurção lt:dcral. com a lin..tlidade Ut! 
assegurar a continuidark da ação admini traiÍ \ a. <tl'li~it:n ·ia l: a dka~ia do sei'\ iço publ1co. 

A RT. 2u - O Rcgiml: Juríd ico do l'n idor Pübliço da Câmara rnu11Íciral J~ 

Chapadinha \IA. é o c ta lwiri o. en1 ~onronnitlatk: ~om as clbpo.., içõe~ do R~gim~: Juriuit:o 

L nico do t\lunic1pio. 

ART. 3° - O Plano dt.: Cargo . Carreira~ e encimcnto:. do ervidore~ Públicos do 

Poder I egislmivo lunici r>a llcm por objctÍ\l) : 

cst i111ular a profissionaliLaçJo. a aLual izaçlio c o aperfeiçoamento 10cnrco 

pro fhsiona I do crv iclorc::.: 
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ESTADO DO MARANHÃO 

CÂMARA MUNICIPAL DE CHAPADINHA 
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Cep: 65.500.000 Chapadinha - Maranhão 

li criar condiçõt!s para a realização do '>en idor como instrumento de melhoria de 

sua::. cond ições de trabalho· 

111 garantir o desemoh imc::ntC'I nu cmcira de acordo com o tempo Jc: -.cn tço. 

a, aJiaçào de desempenho -;a tisl"atoria e nperfeiçoamento profissional: 

I V - a::. t:gumr 'encimento condiz.eme com os respectivos nh e i de formação 

escolar e tempo de er..,iço: 

\ assegurar i::.onomia de 'encimemos para cargos de atnbuições tguab. 

re::.sahadas as 'vantagens de caráter indi' itlual e a::. rclati,as à nawreLa ou local dt:: trabalho. 

ART. -l 0
- A estru turação das carr iras dos Profissionais da Câmara Municipal tem 

curno fundamentos: 

I -a 'nlorização do pro fi '" ionais. ob,cn ado : 

a) a un icidade do regime jurídico: 

b) a manutenção do sistema permanente! tlc túrmação cominuada. a~cs::-ÍH!I a todo 

sen idor. com 'bta::. ao aperfeiçoamento profissiOnal t: ã ascensão na carreira: 

c) o estabelecimento de normas e critt:!rio::. que privilegiam. parn Iins de: progressão 

na carreira. o desempenho profis::.ional e a forma~,-ão continuada do sen idor: 

d) a remuneração compatível com a complexidade das tarefas atri buídas do ca rgo que 

ocupa: 

e) a e'olução do \ encimento básico. do grau de responsabilidade e da comple,..tdade 

de atribuições. de acordo com o grau e a classe em que o servidor estl!ja po!.icionado na 

carreira. 

ART. 5u- A lotação dos cargo da:. carreira :> de que trata esta Resolução nos quadros de 

pc::ssoal da Câmara i\ tunicipal será definida em Decreto Legislativo. 

ART. 6u- -\ c.:ec;-.ãu de.: :>en idor de cargo d,,, cam!tras de que trala c.:-.ta Rc::.olução para 

o Podc:r E' ecutl\o. -:.omcnte :>c:ni pc:rmitida para \l e'erc1ci,l de cargo de pro' imento c.:m 

comis-:.ào 
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SECRETARIA EXECUTIVA 
FlS.: ~ 
RE~t~~~~~.~ 

Maria dos Milagres R. R -
sec. ~ecuuvo Ocha 

ART. - o - O o upame de: cargo de: C<~rrc:ira in~tituitla por esta Resolução atuar na 

esrru tura admini:mati" a da Câmara Municipal. I! ou da Prdeitura Municipal. nos termo 
e~tabelecidos no c.:1put do Art. 6° de ta resolução. 

CAPÍT LO 11 

00 CON EITO ADOTADO. ~ [ 'TA IH:. OL ,\ O 

ART. o - Para efeito desde Plano de Cargo~. Carreira:.~ encimemos. considera-se: 

I - A\aliação de Desempenho Procedimento utili1ado para medir o 
cumprimento da~ atribuições do cargo pelo -.ervidor. bem como para permit ir seu 

dc:.emoh unento funcional na carreira. 

11 -Cargo Público - Conjunto de atribuições e re~ponsnbilidade'> que ~t! cometem 

a um sen idor. cnado por lei. com denominação própria. atribuições especificas. número certo 

de_, aga'> c 'encimcnto determinado pago pela Cãmam \lunicipal. 

I H - Cargo Públ ico Efetivo Conjunto de atribuiçõt.::. e responsabilidades que se 

cometem a um en idor. criado por lei. com denominação própria. atribuições especificas. 

número certo de ' agns c vencimento pago pela Câmara Municipal, destinado a ser preenchido 

por pessoa apro,ada e classificada em Concurso Público 

I V - Cargo Público Comi são - Conjunto de atribuiçõt:!-> c responsabi lidades que se 

cometem a um se::n idor. criado por lei. com denominação própria. atribuições especí ficas. 
número certo de 'agas e 'encimento pago pt!lo~ cofre~ públicos municipais e pro' ido em 

carater tran!>i tórro. de li' re nomeação e e'\Ont:ra~YãO pelo Chefe do Poder Legislati\ O 

\luntctpal 

\ - Cla~~c.: Conjunto de cargos com a nH!SIIhl denominação. com o me~mo grau 

de cornplc\idade e re:.ponsabilidade. e o mesmo ni\ el de e colaridade. indicado nn tabela de 

'encimemos em algarismo romano. 

V I - Demissão Penalidade decorrente prauca de Ilícito administrativo e ou 

sentença penal transitado em julgado. com pena privati' a de I iberdade. que tem por objeti\ o 

desligar o sen i dor dos quadros do funcionalismo. 
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SECRETARIA !XECUTIVA 
FlS.: .~--.j,--

\' 11 - Enquadramento - Ajus1amemo do sen idor no Cargo. Classe e Grau. de 
Conformidade com as condições e requisi1os cspe ili~ado~ parn o mesmo. 

UI - Exercício ereti\O Período de trabalho continuo do servidor na Câmara 

\ •lunicipal. ou quando à da Administração l\lunicipal em cargo comissionado. 

IX - [,oneração Ato adminislratho de displ.!nsa do servidor qut: ocorre a 
p~dido ou e:\-OiiCIO de conformidade com o dispos1o no htatuto do 
~lunicipio. 

en idores do 

X - 1-ai:\a de vencimentos Conjunto de graus dentro de cada classe de 
\encimemos. 

Xl - Função Pública Posto ofi 1a l c.k trabalho na Câmara lunicipal pro' ido 

em cará1er transitório e nos termos da lei. que não imegra a categoria dt: cargo de pro' imenro 
e(eti'o da Cãmara vlunicipal. 

X ll - Grau Posicionamento do 'encimcmo t.:m cada classe. organizado na 

horizontal. em ordem cresceme. indicado por le1ras. para todos o cargos de pro' imentos 
efetivo da Câmara \lunicipal. 

X I II - Inter tício - Lapso de tempo estabeft:cido como o mínimo necessário 
para que o '>l:f\ idor de cargo de pro' imento efc1iH1 se habilite a progressão horizomal. 

. I - LOLaçào A to administréliÍ \ 0 que de tenn ina o local de traba lho dos 
sen idores do quadro de provimento efe1i'o da Câmara \lunicipal. 

:\\ -"/i\ el - Grau de escolaridade necessario para pro\ irnento Jo cargo. 

XVI - ?\omeaçào Aro admini-.lnlli'o de pro' imemo de cargo efe1i'o ou 
em Comis ão. 

X H - Quadro Geral - Conjunto que indica em seus aspectos qualitativos e 
quanlitatÍ\Os a força de 1rabalho necessária ao de:.émpenho da~ ati\ idade!> da administração da 
Câmara \-lunicipal 
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SECRETARIA EXECUTIVA 
FLS.:mm~~---

X I ll - Recrutamento Amplo - Forma de provimento de cargo comissionado 
que Pode ser ocupado por servidor do quad ro ereti' o ou pessoa est ranha ao quadro de 

sen idores da Câmara vlunicipal. 

X fX- Recnnaménlo I imitado 1-orma de prov imento de cargo comissionado 

que ó pode ser o upado por c;ervidor do quadro ereth o da Câmara Vlunicipal. 

XX - Remuneração 

'encunemo::. e da ... \8ntagens. 
Retri bui~ào pct.:uniária correspondente à '>Otnn dos 

X.X l - en idor Público - Toda pessoa física que. kgalmente investida em cargo 

público. de prO\ imemo cfet i' o ou em comissão. pn:sta sen iço remunerado ao Poder 

Legi lati \ O do \lunicipio de Chapadinha. 

XXll ímbolo Posicionamento do cargo comission::tdo. definindo-lhe o 
,e_ncimento a qut:: se identifica com o respecti\ O código. 

XX III Tabela de Vencimentos - Conjunto organitado de c lasses e graus de 
retribu ição pe unmna n,a. adotado pe lo Poder Leg aslath o \lunicipal. 

X, I - Vamagem Pessoal Conjlllllu Jc aJ acaonai~ dt.! rcmuncrat,:àn de natureza 

pecuniária de ca ráter indiv idual, concedida medianLe assunção de direitos previsaos em lei. 

XX\ - Venc imento - Retribuição pecuniária atribuída mensalmente ao sen idor 
pelo efetivo e:-..ercicio. 

CAPÍT L LO UI 
DO PROVL\ IE:'\TO 00 ARCO 

•\RT.9° - ão requisitos básico~ para pro' imc:nto de cargo público: 

I - a pro' ação ern concurso púh la o de pro' as ou de pro' a::. e título . 
obedecido::. ã ordem de classificação e o prazo de '~I idade do concurso: 

11 - Idade mínima de 18 (dezoilO) .anos ou emancipação: 
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ti l - Brasileiro nato ou nmuralizado: 

-gozo dos direi to!> polhicos: 

SECRETARfA txECUTIVA 
FLS.: 6 

- regularidade em relação à obrigações elei torais. se do sexo mascul ino. 

também as obrigações militares: 

VI - nível de escolaridade ex igido para o desempenho do cargo. 

Vll - aptidão física e memal comprovada em prévia inspeção médica oficial. 

nos termos das leis. 

I 11 - idoneidade moral; comprovada mediame Atestado de Bons 

Antecedentes: 

I X - Cenidão negativa de antecedenté~ crirn inai!>: 

X- habilitação legal para o exercício de protissão regulamentada. 

Pa rág rafo Ú nico - As atribuições do ca rgo podem just ifica r a exigência de 

ourros requisitos. desde que estabelecidos em Lei I! ou previstos no Edital do concurso. 

ART. I 0° - Às pessoas com deficiência s~rão reserv adas vagas no percentua l 

estabelecidos pela legislação naciona l e no Edital do Concurso, e esta terão direito de se 
inscrever em concurso públ ico para prov imento de cargo, cujas atribuições sejam compatíveis 

com a deficiência. 

A RT. 11 u - Os prov imentos dos ca rgo integrantes do A nt:.\0 I e 11 desta 

Resolução serão autorizados por ato do Presidente! da Câmara. desde que haja vaga e dmação 

orçamentária para arender às despesas dele decorrentes e o provimemo não implique em 

e.,ces o de ga to com pessoal. 
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CAJ'ÍTL LO 1\ 
DO CO .~CGR O P . BLICO 

A R·t. 12° - O ingresso no Quadro de Provimento Efeti vo da~ Carreiras de que 

trata esta Reso lução, dar-se-á por concurso público de:: provas ou de:: prova5 e ti tu los. 

§ I o - O oncur o público terâ 'alldade de 02 (do is) anos. podendo ser 

prorrogado uma única \C7. por igual penodo . 

S 2" - O prazo de ':ti idade do concur~o. as condiçõe de sua realização e os 

requisi10s a ~e rem sat is tello::, pelos candidato'> -,c::ri\o e-,tabelecidos em !:.ditai .1 ~e r ihado na 

sede da Câmara ivluntcipal e publicado em órgão oficial de imprcn..,a ou em periódtco de 

grande circulação no lunicípio ou Região. 

§ 3° - ão c;c abrirá no' o concurso público enquanto a ocupação do cargo puder 

ser fei ta por sen idor em disponibilidade ou por candidato apro, ado em concurso anterior . 

. com prazo de 'ai idade não expirado . 

. \RT. 13° - t-\ lém das normas gerab. os concursos público:, ~erão regidos por 

instruções especiais. que farão pane do Edital. respeitando. principalmente. o princípio da 

publicidade. 

Parágrafo L nico- Do Fdital do concurso deverão constar ainda. entre ou tro~. o eguintes 

requisi10s: 

I -o numero de 'agas e\.iste::nte::,: 

I1 - a~ matéria~ obre as quais versarão as prO\ as e o re pccti\ os programas e 

tndicaçào bibliográ fica: 

Ul -o desempenho mínimo exigido para a prO\ ação nas pro' as: 

I V - o:, cri tério:, de a' aliaçào dos títulos. se aplicá' el: 

\ ·-o caráter eliminatór io ou ela sificatõrio de cada etapa do concurso: 
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SECRETARIA EXECUTNA 
FlS.: i> 

1 - o nívd de escolnridade e:-..igido. compro\ado med iante apresentação da 
documentação perrinente; 

11 -a carga horária de trabalho: 

\ 111 o 'encime.: mo básico do cargo: 

ART. l~u- Aos candidmos será assegurado o direi to de: recorrer. na tàse de 

homologação das inscrições. publ icação de re ultado parciais ou finais. homologação do 
concurso e nomeação. 

\ os candid:uos a pro' a dos dentro de numero de 'agas constante:. do edital scra 
a-.segurado o mgre so imediato no qual foi concursado. 

ART. 15°- O servidor aprovado em concurso publico e nom-.::ado para o cargo. 

sera el~t ivado após 03 (três) anos de estágio probatório. cujo de empenho será :n aliado por 

Comissão Especial de Avaliação de Desempenho. com base em critérios estabekcido por 
ato próprio do Pr-.:: iclentc.: da Câmara lunicipal. ob:,cn ados os fàtore.., con tantes dos Artigos 
57. 58.59 e 60 de ra Resolução. 

A RT. 16" - O cargos do Quadro de Pe:.soal do poder lcgi latiHl ~lun ictpa l 

quumo à forma de pro' imento. são classificados em: 

I - Cargos de prov imento Efeti,o: 

11 -Cargos de Contratação Temporária: 

11 1- Cargos de Pro' tmenro em Comissão. 
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CAPÍ'I L LO V 
00 CA RG O DE PRO\ 1~ 1 :v ro ~ FETlVO 

A RT . 17° - 0:-. cargo~ J~ naturaa efeu' J ~..-on~tJnl<.:S Je:-.ta Re:-.olução ..,crào pro' tdos. 

I - por enquadramento do awai-. ~en idore ti tulares de cargos efetivos na 

Câmara ;\ lunicipal: 

LI - por nomeação. precedida de apro' ação em concur o público. de pro' as ou de 

pro, as e tírulos. 

AHT. 1 o -Os cargos de pro' imento efeth o são os constantes do \nexo 11. 

ART. 1911 - O pro' imento dos cargos eleti' os de' erá ser feito rm:diantt: rigorosa 

obsen ância aos req11i~i!O- bá icos e especiticu indicados nesta Resolução. -;ob pena de er 

considerado nulo de pleno direi to o ato de nomeação. não gt:rando qualquer obrigação para o 

Legislativo í\ l un icipal nem qualquer direito pora o beneficiário. além de acarretar 

responsabilidack: a quem lht.: ck r causo. 

Pa rá gra fo Ú nico - Fica o Poder I egi-,lal ivo 1unic ipal autoriLado a modil"icar. 

alterar ou complementar as atribuiçõc do::. corgo5 cfeti,os dentro de uma mc!.tna clas~e . por 

Decreto. de' idamente justi ficado. sempre que for nece~!.ário. para adequar a!) re pectivas 

atribuições à necessidade pública e/ou à dinâmica econômica. tecnologia. social ou igual. 

A RT. 20° - Extimo o ca rgo ou dcclílrada a sua desnecessidade. o servidor 

esuh el ficará em di~ponibilidade. com renumeração proporcional ao tempo de ser\ iço. até 

~eu adequado apro' e;;tt:lmen to em ou tro cargo. conforme disposto no anigo 4 I. g 3° da 

Constituição Fc::deral. 

RT. 2 1"- Ficam instituídos no Quadro de PrO\ imento Efeti \ o das Carreiras da 

Câmara vlunicipal dé Chapadinha - \IA o-. ...:Jrg.o~ efethos constantes do Ane\.O 11 desta 

Re:-.olução. 
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CAPiTCLO V I 
DOS ARGOS DE CO;\ TRA TAÇ.\0 TE:\-1 PORÁ RI A 

ART. 22° - los termo ' Jo art. 37. IX da Constituição F<.:dcra l fica a 
t\ Jm i ni~ tra :ão Ja Câmara \tlunic.:ipal a uto rizada u <.:ontratur t~mporariamênte. para 
.:;ub:>titu içào de ~en ido res êm gozo de licença. ou e;.;cepc.:.io nal imeresse púb lico. 

l"nico .\ s contra tações te m porárias de que tra ta o caplll deste anigo. 
ficarão condicionadas a projetos de resolução lcgislati , ·a apre iado pelo plenário da 
C âmaro \ lunicipal. 

CAPÍT VLO VIl 
DO CARGOS DE PROVlME. TO EM COMI ÀO 

ART. 23" - O cargos e m omissão d~- recn ttamento amplo. são de line 
nomc:!açào e e ' oneração pelo Chefe llo Poder Legislati \ O \lunicipal. e integram a 
Re~olução da btrutura Admülisrrati\ a do Poder Legislati' o llo \ l unicípio de 
Chapallinha - .\IA. 

§ 1° O· cargos de ec retários da Càmara lunic ipa l equ iparam- e ao de 
."ec reta rio~ do Poder Executi' o Munic ipa l. e de\'cm ser ocupado· por pessoas de 
reconhecida capacidade profi ssional. 

ART . 24° - s descrições e especificaçõc dos cargos de p rO\ imento em 
comissão encontram-se estabe lecidas em anexo. 

ART. 25°- :\ exoneração de cargo em comissão dar- e-á: 

1- :\jutZO do chefe do Lt!!:;-Í lati' o .\lunicipal: 

11- A ped ido do pró prio c rvidor. 



ESTADO DO MARANHÃO 
CÂMARA MUNICIPAL DE CHAPADINHA 

PALÁCIO LEGISLATIVO "FRANCISCO ALME IDA CARNEIRO" 
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.\PÍT LO\ 111 

DA rL1 ÇÕE Of. CONFIAN A 

SECRETARIA fXECUT/I'A 
FLS.: '"' 

ART. 26° - Para efeito desta Rc olução. função de confiança é a designação de 

servidor. em caráter transitório. para awar. e~crcendo atribuições temporárias de direção. 

chefia dou assessoramemo. 

ART. 27° - É 'edada a acumulação remunerada de 02 (duas) ou mais funções de 

confiança. 

ART. 28"- \s funçõe~ de conlianç::l l.' ~cu::. n::specti\0'> quantitati\OS. ~unhulo::. e 

valores são aquc:les fi~ados na Re olução da E trutura Admini<;trati, ·a do Poder Legislativo 

do Município de Chapadinha. 

Parágr afo Ú nico - A de::.ignação para o e~ercicio da função de confiança erá 

concedida mediante ato do Chefe do Lcgi !ativo Municipal. 

:\R'I. 29° - O ser\ldOr qué perder a dcsign3ção da função de confian~ra 'oltará a 

percebcr o vencimento do ::.eu argo cfcti\ o. 

ART. 30° - É assegurado a todos os ser\ idores efeti' os designados para as 

funçõt:s de confiança o insti tuto da progressão honzontal. desde que cstâveb ou apro,ado 

em concurso público. 

CAPÍ'I l LO I 

DO E 1CI 'l E T O 1.:: ANTAGE 

ART. 31 " - Os 'cncimento::. in iciai::. dos cargos eft::ti' os estão definido-; no Grau 

de cada uma das Classes do Anexo li dcsta Rc~oluçào. 

ART. 3r - A tabela de vencimentos do Quadro de Pro' imento Efcti \ O da~ 
Carreiras da Câmara lunicipal de Chapadinha liA. para fin::. de Progre ão na Carreira. é 

a constante do nexo li desta Resolução. 
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ESTADO DO MARANHÃO 

CÂMARA MUNICIPAL DE CHAPADINHA 
PALÁCIO LEGISLATIVO "FRANCISCO ALMEI DA CARNEIRO" 

C.N.P.J. 23.685.001/0001-12 
PRAÇA CEL. LUIZ VIEIRA, S/N 

Telefone - (98) 3471-2173 

Cep: 65.500.000 Chapadinha ·Maranhão 

ART. 33°- A rc' isão geral Jo!> \c?ncimentos estabelecidos para os argos de 

pro,imemo elet i,o. hem como para os cargo~ de pro,nnenro em comi'> ão. dt:\erá er 

efetuada anualmente. por le1 especifica. !>Cmpre na mc~ma dma e sem di~tinçiio de índice . 
conforme disposto no an. 37. incbo À. da Con~tllulç:'io Federal. desde que não ult rapasse 

os limite~ de despesas com pessoal. estabelecido na Lei de Responsabilidade Fi cal. 

Parágrafo ( nico- A rt:\ isão dos \Cn<.:imcmo~ mencionada no t:aput dt: tt: anigo 

ocorrera. sempre. no mt!~ d~.: reajuste do ~alãno mmimo nacional. 

ART. 3-t0
- A cada cargo de prO\ imemo cl~tÍ\ o correspondc uma Clas:;e e Grau 

de Vencimento o qual incidirão todas a 'antagens a que o sen idor fi7er jus. durante o 

período de desem oh imento da função. 

ART. 35" - O en idor ti tular de cargo efeti,o. nomeado para e:-.ercer cargo em 

.comi são poderá optar pelo maior vencimento entre e tes cargos e, se e\onerado do cargo 

em comissão. voltará a perceber o encimenro do cargo e feri o. 

RT. 36" - A'> ubsliwiçõe funcionai erão paga e ocorrerem por I: {quinze) 

ou mais dias con~ecuu,os e o pagamento calculado proporcionalmente. ao período 

trabalhado e corre~pondera a diferença entre ,, 'enc1mc:mo básico. e\purgadas tOda:. as 

' amagens pessoai::.. do ~ubst itu ido em rdação ao ~ubstituto. 

CAPÍT LO X 
DA GR ATIFI CAÇÚI!: E A DI C IO. 1A IS 

ART. 37° - A lim dos 'encnne::nto:. e das 'amagens pre\ isto~ ne~ta Resolução 
serão deferido aos funcionários as seguinte gratilicaçõc c adicionais: 

penosas: 

I - Gratifi cações de função: 

11 Grmilicação latali na: 

111 /\d icional por rem po de ser v iço: 

I V A J ic ional pe lo exercíc io de ati\ idades insalubres. perigosas ou 

Adicional pela prestação de :.en iço ~::-..traord i nário: 

\ I \ dlc1onal noturnu: 
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ESTADO DO MARANHÃO 

CÂMARA MUNICIPAL DE CHAPADINHA 
PALÁCIO LEGISLATIVO " FRANCISCO ALMEIDA CARNEIRO" 

C.N.P.J. 23.685.001/ 0001-12 

PRAÇA CEL LUIZ VIEIRA, S/N 

Telefone- (98) 3471-2173 
Cep: 65.500.000 Chapadinha · Maranhão 

V Il - Abono fàmiliar. 

§ I " - s grati ficações que nàC'l têm percenwal estabt.!lccido pelo Regime 

Jurídico ( lnico do Município serão definid<1~ por ato próprio do Chefe Legislativo 

Municipal. 

CAPÍT LO XI 
DA JOR.'\AD,\ DE TRABALIIO 

ART. 38° - O valor atribuído a cada elas e de vencimento erá devido pela jornada 

de trabalho prevista para o cargo a que pertence o servidor. nunca superior a -lO(quarenta) 

horas semanais. 

ART. 39° - O e.,ercicio de Cargo em ( omi-. ão ou função de Confiança e~igirá . 

de ·eu ocupante. a imegral dedicação ao en iço. podendo ser com ocado empre que 

. hou,er necessidade da Cãmara \lun icipal. 

C.-\ PÍT ' LO ll 
DO DESENVO L li\ IENTO ~A CARRE IRA 

ART. -l0° - O desenvolv imento do s~rv i dor nas Cán·e iras do Poder legislativo 

Municipal dar-se-á mediante progressão horizontal. 

ART . .tI o - A Progr~ são HoriLontal e a passagem do scn, ido r e feri ' o ou 

e tá\el de um grau de ' encimento para o seguime. dentro da lai:-..a de vencimentos do 

cnrgo a que pertencer. desde que cumpridas às normas de ·te Capitulo: 

J - por qualificação profissional mediante apresentação de no'o titulo com 

carga horária mínima peculiar a cada função. nunca inferior a -tO(quarema) horas e 

inter:.ll ia de O I {um) ano: 

a) - O servidor efeti\O ou está\el terá dirci1o ao acréscimo de 2% (dois por 

cento) sobre o vencimenro base .. grupo A .. da carre ira. desde que satisfaça ao disposto no 

inciso 1: 
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CÂMARA M UNICIPAL DE CHAPADINHA 

PALÁCIO LEGISLATIVO " FRANCISCO ALMEIDA CARNEIRO" 

C.N .P.J. 23.685.001/ 0001-12 
PRAÇA CEL. LUIZ VIEIRA, S/N 
Telefone - {98) 3471-2173 

Cep: 65.500.000 Chapadinha - M aranhão 

11 - a Câmara \ lunicipal rera o prato de 60 (sessenta) dias após apresentação 

do no' o titulo para fazer o enquadramento do -.cn idor que: apresentar nova titulação. 

ART. 42" - A Progressão Horií'Qmal correspondcrá a um acrésc imo de 5% 

(cinco por cento). sobre o vencimento do grau c::m que c t:ncon trar o ser" i dor. e será 

concedida ao ::.ervidor efetivo e csrá, el a cada (cinco) anos. lim itada a 07 (sete) graus. 

desde que satisfaça cumulathamente o seguinte requisito: 

I -cumprir o interstício mínimo de:: o- (cinco) ano::. de efetÍ \ O exercício no 

cargo. entre uma progre são horizontal c: outra. 

§ t • -'\os casos de afastamento ... upc:rior a 90 (noventa) dia::. por motl\0 de 

licença para tr3tamemo de s:1úde. a contagem do imers!lcio para fins de progres ão será 

u pensa após o nonagésimo primeiro dia. rc:iniciando-se quando do retorno do en idor. 

para complt:rnc.:ntar o tempo de que: trata este Jrtigo. 

S 2°- O Período de atàstamento por doença profis ional erá computado para 

efeitos de progressão. 

§ 3"- A contagem de tem po para novo período erá inic iada no dia st::gu inte 

àquele que o sen idor houver com pletado o penado anterior. desde que tenha obtido a 

progressão. 

,\RT . 43" - O período aquisitivo para progressão Horizon tal será 

intcrrom p1do nas egu intes h i pó teses: 

I - quando o scn idor ~orre penaltJade di::.ciplinar pn!' istas na kgi~laçào 

mun1cipal: 

IJ - quando o servidor tàlrar ao serviço. no período de um ano. por mais de 

1-t (' inte e quarro) dias. cominuados ou não. ressahadas a tàltas considerada legai pelo 

Regime Jurídico Lnico do \-1unicipio de Chapadinha .\IA. 

Parágrafo nico -Aplicada à pena deste artigo. inicia-se para o sen idor. 

nova contagem do período para fins de obtenção d::t Progressão Hor i7ontal. 
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ESTADO DO MARANHÃO 

CÂMARA MUNICIPAL DE CHAPADINHA 

PALÁCIO LEGISLATIVO " FRANCISCO ALM EIDA CARNEIRO" 
C.N.P.J. 23.685.001/ 0001-12 

PRAÇA CEL. LUIZ VIEIRA, S/ N 
Telefone- (98) 3471-2173 

Cep: 65.500.000 Chapadinha - Maranhão 

S&~R~TARIA gxtCUTIVA 
FLS.: \ S 
MSPONUi~1 lr·"' ·~f..m,t1 

ART. 44° - Após a conclusão do estágio probatório, e a aval iação de 

desempenho o servidor considerado apto será posic ionado no níve l I da c lasse de ingresso 

na carre ira. 

aqu isitivo: 

A RT . 45" - Perderá o direito n progressão o <;t!rv idor que, no período 

f - sofrer punição discipl inar de: 

a)- suspensão: 

b) - exonerado ou destituído de cargo de provimento em comissão ou função 

gratificada que esti\er exercendo por infração disciplin3r: 

li - afastar-se das funções especificas de seu cargo, executados os casos 

previstos como de efetivo exercício nas normas estatuárias 'igentes no Regime Jurídico 

Único do município. 

§ 1° - Nas hipótese::. pre' isras no inciso I do caput deste artigo. o tempo 

anterior ao cumprimento da penalidade ap licada não poderá ser computado para efeito de 
integra lização do interstíc io: 

§ 2" - a hipótese prev ista no inciso l i do caput clcstt: artigo. o atàstarnen to 

ensejará a suspensão do período aquisitivo para Ii ns de progressão. contando-se. para tais 

fi ns. o período anterior ao afastamen to desde": que tenha sido concluída a respecti' a 

avaliação periódica de desempenho individual. 

A RT. -16° - O acréscimo pecuniário adquirido pela Progressão Horizontal 

incorpora- se ao vencimento do servidor. 

ART . . n o - O servidor efeli \ O que.: for designado para e~ercer cargo em 

comissão. fará jus ás progressões da carreira apenas. 



ESTADO DO MARANHÃO 

CÂMARA MUNICIPAL DE CHAPADINHA 
PALÁCIO LEGISLATIVO " FRANCISCO ALMEIDA CARNEIRO" 
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PRAÇA CEL. LUIZ VIEIRA, 5/N 
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C \ PÍT ' LO Xtll 

00 PLA '\'0 OE DE E~VOLVIt\l l:: '\'TO 01::: R l:: . R OS 11 ~ ~A~O 

ART. -t8°- Fica institLmlu nu âmbito de<;LU Resolução. o Plano lnstituctonal 

de Oes~m. oh imento de Recursos Humanos. qut: de' erâ comer: 

I- Programa Institucional de Qualiticaçào. 
l i - Programa In t iwcional de A\aliaçào de De empenho 

ART. -t9° - O financiamento do Plano de Desenvol imcmo de Recursos 

Humanos correrá à conta de dotação orçamentária c pccifica. corre pendente a I 0'o 

incidente sobre o valor bruto mensal da de pagamento de pessoal. 

AR'!. 50° O Plano Institucional de Desem oh imento de Recursos Humano 

de' era garantir: 
I - as condições instttuctonats para uma qualtficação e avaliação que 

propiciem a realização profi sional e o pleno desenvoh imento das potencialidades dos 

sen idores do Poder Ll!gislath o do municipto. 
n - a qual i ficaçào do-. en i dure para o incremento do descn\ oh irnento 

organiz.actonal do órgão ou instituição c de sua correspondente função -.ocial: 

ITI - a criação de mecanismos que estimulem o crescimento funcional e 

favoreçam a motivação 

ART. 51 " O Programa Institucional de qualificação conterá O'> instrumentos 

necessários à conse ução dos seguintes objeti,os: 

1 - a consc ientização do servidor. 'isando sua atuação no âmbito da função 

socia l do Município de Chapadinlta - MA e o t.:xerc ício pleno de sua cidadania. para 

propiciar ao:. municipe um en iço de qualidade: 

li - u desemoh imento uuegral du ~.:idadão-scrvidor pLtblico. 

ART. sr - O Chere do Poder Legisla ti\ u garantirá anualmente o 

afastamento total ou parcial de no mhimo ~% do total de servidore:. da Câmara 



.. 

·. 

-_, 

ESTADO DO MARANHÃO 

CÃMARA MUNICIPAL DE CHAPADINHA 
PALÁCIO LEGISLATIVO "FRANCISCO AlMEIDA CARNEIRO" 

C.N.P.J. 23.685.001/ 0001·12 

PRAÇA CEl. LU IZ VIEIRA, S/N 
Telefone- (98) 3471-2173 

Cep: 65.500.000 Chapadinha - M aranhão 

SECRETARIA EXECUTIVA 
Fl ~ . 

\lu111cipal. com õnus. do sen idor que Je!)t:je :.e m<llricular em cur o dt> graduação. põs

grnduaçào. especialização ou e:-.rensão. no Pa1s ou no e.\terior. 

s 1°- Caso o afastamento seja tlderido como licença remunerada. além da 

percepção integral de sua remuneração. o en idor presen ará todos os seus direitos: 

2" - 0.a hipõtese do parágrafo anterior, ao retornar. o scn idor ficará 

obrigado a manter sua re lação de rrabalho e o exercício de seu cargo por um período igual 

ao do afastamento que lhe foi concedido. 

§ 3° - O dcscumprimemo do p.~rágrafo anterior acarretará ao ::.en idor. a 

imediata Je, olução dos pagamentos percebido!). de' ida mente corrigidos. durante o período 

do afastamento 

ART. 53° - O programa Institucional de A\allação de Descmpt>nho JeH:rá 

cons1itu1r-:.e em um processo pedagóg1co partil:ipau' o. abrangendo. de forma integrada. a 

a\ahação: 

I -das atÍ\ idades dos sen idores: 

Il -das ath idades dos coletivo de trabalho: 

IH- das atividades do órgão ou da insriruição. 

ART. s~ u - O processo de m aliação de desemrcnho deverá gerar e lemenros 

que ubsidiem a aval iação sistemática da política de pessoal e a formulação ou adequação 

do planejamento das instituições. umprindo a função socia l do Poder Legislativo do 

município de Chapadinha M . 

:\RT. 55° - 0.:. instrumenLo util itudos para a' aliar o desempenho de' erão er 

estruwrado~ com objeti' idade. pre isão. 'alidude. legitimidade. publ icidade e adequação 

aos objt.:li\OS. metodos e resulrados ddinidos nesta Resolucrào c '>t:rõo regulamentados por 

Decreto do Chefe do Podt::r Legislar i ' o. 

ARL 56~>- A a'aliação de desempenho. que tem por objerivo dar efic1ência 

ao sen iço püblico. será realizada anualmen1e. pelo chefe imed iato do ~ervidor, sob a 

oricnwçiio e coordenação da Comissão de Desenvol ' imento Funcional. 
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ESTADO DO MARANHÃO 

CÂMARA MUNICIPAL DE CHAPADINHA 
PALÁCIO LEGISLATIVO "FRANCISCO ALMEIDA CARNEIRO" 

C.N.P.J. 23.685.001/ 0001-12 

PRAÇA CEL LUIZ VIEIRA, S/N 
Telefone- {98) 3471 -2173 

Cep: 65.500.000 Chapadinha- Maranhão 

:E~RETARIA EXECUTIVA 
LS .. -

I - .-\ comissão será consutUtd3 por 0-t (quairo) membros. -.endo 02 (dois) 

indicados pelos sen idores e 02 (dois) indicado pelo chete do Poder Legislativo Municipal. 

lf - O tempo do mandato da primeira comis:;ào será de 03 (três) anos. e as 

posteriores será de 02 (dois) 3nos. regulamenLada em Decreto do Poder Legi'>lali\O 

Municipal. 

I ll - Os membro:. da comi ão só poderão ~er rel:onduLido no má,imo O I 
(uma) única vez. 

ART. 57° - A avaliação de desempenho de"erá procurar dar eficiC:ncia ao 

sen iço público e ne:;se processo. serão con:;iderados. no mínimo. os seguintes fmoró: 

1- capacidade têcnica: 

JI - eficiência: 

III - eficác ia: 

[ V - ponwa lidade: 

\ assiduidade: 

\ ' I - capacidade de iniciati,a: 

\' 11 - produth idade: 

Vlll - responsabi I idade. 

ART. 58° - Para que a avaliação de desempenho seja efer.iva. deverão ser 

observ3dos os seguintes fa tores: 

I - periodicidade 
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CÂMARA MUNICIPAL DE CHAPADINHA 

PALÁCIO LEGISLATIVO " FRANCISCO ALMEIDA CARNEIRO" 
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li -conhecimento pre\ io Jos làtorl!:. Jc a' nliuçào pelo::. sen idores: 

SECRFfARlA ffiCUTIVA 
FlS.: '\ 

r. 
RfSfO,..,'~~~~~::--:-

ITI - objeti \ idade e adequação do:. processos e mstrumemos de a\aliação ao 
contcuclo ocupacional das carreiras: 

I V - fundamentação ~sc riUl da awtli.tção: 

V - conhecimento do r~SLihatlo da 3 \ al 1ação. pe lo sen idor· 

ART. 59° - Os instrumentos de 3\ al iaçilo de desempenho de, erào ser 

preenchidos tanto pela chefia imediata do en idor quanto pelo própr io sen idor e serão 

em iado:. à Comis::.ão de De em oh imento Funcional. para ana lise e apuração. 

Pndgra fo ún ico - O Poder Lt:gblati\ O IVIunicipal poderâ valer-se de 

assessoria extl!rna. contratada especialmente para dar upone técnico à Comissão de 
• · Ot!sem oh imemo funcional. 

-· 

• 
C.\P iTL'LO XI\ ' 

OA Q UA UFl C. \ Çi\0 PROFJ ' 10 1 AI. 

A RT. 60" - A qualificação pro !issional, pressuposto da carreira. deverá ser 
planejada c t:~ecutada de forma integrada ao SÍSlCm fl, Lendo r or objetivo: 

J - no treinamento in trodutório. u adaptação e a preparação do ser. idor para 
o c::xercic10 de suas atribu ições: 

11 - nos cursos de capaci tação e de de sem oh i men to. a habi I i ração do 

sen idor para o de empenho eficaz das atribu1çõe próprios das di\ ersas areas e 
especialidade: 

U I - nos cursos de Lréinam~mo ger~nt: ia l. de a· is1ência e de assessoramento 

o habiliwção para o t:\c rcíc io de cargo em comi;)são. 

Pn rag r rt fo L nico - o;) curso~ d~ qu~: tratam os incbO~ 11 c 111 serão 

orgamzados com fundamento na:. necc:s::.idade:. J:J C 3maru \lunlc.ipUI. 
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ESTADO DO M A RANHÃO 

CÂMARA MUNICIPAL DE CHAPA DINHA 
PALÁCIO LEGISLATIVO "FRANCISCO ALMEIDA CARNEIRO" 
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CAPÍTL LO XVI 

OA OI POSI('Õt·:. FII\'A I . 

Si:~.:RcTARIA EXECUíiVA 
FlS.: J 

ART. 6 1°- despesa com pessoa l do l)oclcr Lcg i ~ l a t i' o Munic ipal não poderá 
exceder os limites estabelecidos na Const iwição Federa l e na Lei de Re pon abi lidade 
Fi:,cal. 

s I " - ,.; concessão de qualquer 'an tagem. adicional ou aumento de 
remuneração. a criação de cargos. emprego::. e funções ou alteração de e 1rutura de 

carreiras. bem como a admis ào ou conrraração de pessoal. a qualquer ti tulo. pelo Poder 
Legisl:lti\ O !\ lunicipal. só poderão ser feitas: 

I - se hoLn c r pré' ia dotação orçamt!mária suliciente para atender às projeções 
. de despesa com pe::.soal e o acréscimo::. dela dc~urrentl!s . 

U - se hou' er au10riz.ação espccrt1~a na Lei de Oiretriles Orçamemárias L DO 

Ti l - é vedada a 'inculação uu equ ip;:tração de quaisquer especies 
remuncrarórias para efeiro de remunc::raçào de pc:, oal do en iço público. 

RT. 62°- A fixação dos padrões de 'encimento e dos demab componenres do 
sisrema remuneratór io ob ervará: 

I - a narureza. o grau de responsab ilrdade e a complexidade dos cargos 
compuncntes de cada carreira : 

U os requisitos para im estidura: 

III - as pecul iaridades do argo . 

. \R I . 63"- Re,ogarn - e o::. dispos içõt!::. em contrárro. 

ART . 6-t"- Esra Resolução entra em ' igor nadara de sua publicação: 
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E T ADO DO MARANHÃO 
CÂMARA MUNICIPAL DE CHAPADINHA 

PALÁCIO LEGISLATIVO "FRANCISCO ALMEIDA CARNEIRO' 
C.N.P.J. 23.685.00110001-12 

PRAÇA CEL. LUIZ VIEIRA, S!N 
Telefone- (98) 3471-2173 

Cep: 65.500.000 C bapadinba -Maranhão 

ANEXO I 

QUADRO DE CARGOS DE DIREÇÃO E ASSES ORAMENTO SUPERIOR (DA ) 
CARGOS COMISSIONADOS 

CARGOS TrPO N° DEVAGAS VENcrM.ENTOS -

1 - Secretário Executivo DASffi 02 R$.1 .000,00 
11- Secretário Legislativo DASID 04 R$.1 .000,00 
ITI- Secretário Gerai DASl OI R$.1.400.00 
rv - Tesoureiro DAS TI OI R$.1.200,00 
V - Contador DAS 11 0 1 R$.1.200,00 
Vl - Arquivista DAIT 04 R$. 622.00 
Vil- Assessor da Presidência DAS I 03 R$. 1.400.00 

DAS TI 02 R$.1.200,00 
DASnT 05 R$. 622,00 

Vlll - Secretário do Contro le Inte rno DASll 02 R$.1.200,00 
IX - Assessor Parlamentar DAJ T 60 R$. 622,00 
X - Coordenador de Manutenção do DAIT 02 R$. 622.00 
Sistema de T. l. 
X I DAI 1 02 R$. 622,00 

I - Operador de Áudio c Vídeo 
-
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ESTADO DO MAR6oNHÃO 
CÂMARA MlJNICIP AL DE CBAP ADINHA 

C.N.P.J . 23.685.001/0001-12 
PRAÇA CEL. LUIZ VLE IRA S/N 

TEL EFONE- (98) 47 1-2244 
C EP.: 65.500-000 Cbapadioha- MA 

ANEXO TU 

QUADRO DE GRATIFICAÇÃO ESPECIAL DE DESEMPENHO 

DENOMINAÇAO VALOR R$ 
GED - 1 100.00 
GED - 2 200,00 
GED -3 300,00 
GED- 4 400.00 
GED -5 500.00 
GED -6 600,00 
GED -7 700,00 
GED - 8 800,00 
GED -9 900,00 

GED - 10 1.000,00 
GED -11 1.300,00 
GED - 12 1.600,00 
GED - 13 2.000.00 
GED - 14 2.500,00 
GED -15 3.000.00 
GED - 16 3.500,00 ~ ~ 
GED - 17 4.000,00 I ;u) 

SECRETARIA EXECUTIVA 
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ESTADO DO MARANHÃO 

CÂMARA MUNICIPAL DE CHAPADINHA 
PALÁCIO LEGISLATIVO " FRANCISCO ALMEIDA CARNEIRO" 

C.N.P.J. 23.685.001/0001-12 

PRAÇA CEL LUIZ VIEIRA, S/N 
Telefone - (98) 3471-2173 

Cep: 65.500.000 Chapadinha- M aranhão 
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SECRETARIA EXECUTIVA 
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ALA. DA E Õl: DO PAI .\ ( 10 I l:GI'-)I.A li O .. 1-RANC I CO A L~ I EIDA 
CAR'\CIRO ... em 30 de novembro de 2012 

Marci~lom~:.s Roc ha 
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